
             

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Requer regime de urgência para a apreciação do Projeto
de Lei nº 3.050, de 2020, que “Altera a Lei nº 14.254,
de 30 de novembro de 2021, que dispõe sobre o
acompanhamento  integral  para  educandos  com
dislexia ou Transtorno do Deficit  de Atenção com
Hiperatividade  (TDAH)  ou  outro  transtorno  de
aprendizagem,  para  assegurar  a  inclusão  do
Transtorno  Opositivo  Desafiador  (TOD)  nos
parâmetros da lei. ”.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

urgência para apreciação do PL nº 3.050/2023, de minha autoria, que “Altera a Lei nº 14.254, de 30

de novembro de 2021, que dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia

ou  Transtorno  do  Deficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH)  ou  outro  transtorno  de

aprendizagem,  para  assegurar  a  inclusão  do  Transtorno  Opositivo  Desafiador  (TOD)  nos

parâmetros da lei. ”

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2023.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Haroldo Cathedral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235396954400
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Zé Haroldo Cathedral)

 

 

Requerimento de Urgência ao

PL 3050/2023, que Altera a Lei nº 14.254,

de 30 de novembro de 2021, que dispõe

sobre o acompanhamento integral para

educandos com dislexia ou Transtorno do

Deficit de Atenção com Hiperatividade

( T D A H )  o u  o u t r o  t r a n s t o r n o  d e

aprendizagem, para assegurar a inclusão

do Transtorno Opositivo Desafiador (TOD)

nos parâmetros da lei.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235396954400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 2  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7397)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Haroldo Cathedral e outros
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